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TERMO DE CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVELQUE ENTRE
Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MERCDES E MITRA DIOCESANA DE
TOLEDO – PARÓQUIA NOSSA
SENHORA APARECIDA.
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O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555. Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

>or seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominada
Senhora

Paraná, neste ato representado
LOCATÁRIO, e a empresa AIntra Diocesana de Toledo – Paróquia Nossa
Aparecida, CNPJ n' 81.588.8l3/0026-17, sediada na Av. João XXIII, n' 820, Centro, CEP
85.998-000, na cidade de Meme#es, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por Dio4isius Rangga, outorgado, conforme procuração apresentada
nos autos, tendo ein vista o que consta no Processo n'* 71/2026 e em observância às
disposições da Lei n'’ 14.133, dd 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n'’
24/2026, mediante as cláusulas q condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - ÚO OBJETO

1.1. Este Termo de Contratd tem como objeto a locação de imóvel situado no seguinte
endereço: Avenida João XXIII, 820, centro, no Município de Mercedes (Pavilhão da
Comunidade Católica de Merbedes), objeto da matrícula n'’ 7.221, do Ofício de Registro de

Imóveis da Comarca de +Marechal Cândido Rondon, para realização do evento

denomMado “Café Colonial +026” ,

1.2. O p„„„t, C,„tr,t, ,t,dê, „ p,rtc, contratantes e seus sucessores a respeitá-Io.

1.3.
i.3..1.
1.3.2.
1.3.3.
1.3.4.

Vinculam esta contr4tação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referêdcia;
A Autorização de CÓntratação Direta;
A Proposta da LOCADORA;
Eventuais anexos dgs documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – bA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

2.1. O presente Termo de Ccjtrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso v, da
Lei n'’ 14.133, de 202 1,oqu41 autoriza a contratação direta para a “locação de imóvel cujas

características de instalações É de localização tornem necessária sua escolha”.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
LOCRMX

DOS DEVERES E,,RE$PONSABILIDADES DA

3.1. A LOCADORA obriga
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3.1.1. Entregar o imóvel eh perfeitas condições de uso para os fins a que se destina,

e em estrita observância d 4s especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer deciaradão atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem j+rídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista
algum impedimento, pres+ar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da

documentação pertinente, Para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA;

3.1.3. Garantir, dt,r,nt, , 1,mp, d, l„,çã,, , u„ p„ífi„ d, i,„ó„,1;

3.1.4. Manter, durante a l4cação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pel,s ,í+i„ ,u d,f,it„ ,nt,ri,res à 1,,,ção;

3.1.6. Auxiliar a LOeATÁRiA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer à LOCA+ÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de interrnediações,
nestas compreendidas as #espesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predia1 Territorial Urbano - IPTU),
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem
como eventuais outros edcargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba
à LOCATÁRIA;

3.1.10. Entregar, em pe 4ito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores
de ar, combate a incêndib , bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no brocesso de contratação;

3.1.12. Providenciar a atblização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros;

3.1.13. Notificar a LOC ATÁRIA, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante

a vigência deste Contrat4, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo

esta manifestar seu inter+sse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação;

3.1.14. Informar à LObATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresen+ção da documentação correspondente;

3.1.15. CumpHr, durant& todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pesboa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem com+ as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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3.1.10. Comprovar a reseIva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do con+rato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, phrágrafo único).

4. CLÁUSULA
LOC18van

ItJARTA DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

4.1. A LOCATÁRIA obriga- be a

4.1.1. Pagar o aluguel e bs encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
Termo de Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o 64 a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.1. É vedada a sdbtocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço
físico, em parte ou no 4eu todo, sem autorização do LOCADC)R;

4.1.3. Realizar vistoria &o imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os
eventuais defeitos existenIes;

4.1.4. Restituir o imóvel J finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descriçãd minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.4.1. Os vícios e/du defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na

devolução do imóvel #erão de responsabilidade do LOC ADC)R.

4.1.4.2. Quando da áevolução do imóvel/espaço físico, o LOC ATÁRIO poderá
efetuar, em substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, corn
base no termo de vistbria a ser confrontado Qom aquele firmado no recebimento do
imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado
pela autoridade compbtente, além da concordância do LOC ADC)R, inclusive quanto
ao valor a Ihe ser inddnizado.

4.1.5. Comunicar à LdC ADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

inçumba, bem como as eVentuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a deatização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado à LOCATÁ IUA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os

reparos durem mais de dbz dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'’ 8.245, de 1991 ;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados for seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
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4.1.8. Não modificar a fo[Ina externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao
desempenho das suas ativipades;

4.1.9. Entregar imediatam&nte à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, c+jo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, muita ou exjgência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;

4.1.10. Permitir a vistol]a do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combin4ção de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e

examinado por terceiros, 4a hipótese prevista no artigo 27 da Lei na 8.245, de 1991 ;

4.1.11. Pagar quaisquer f muItas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou
inürnações que venham aser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às
leis federais, estaduais o+ municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço
físico locado;

4.1.12. Cumprir integralm4nte a convenção de condomínio (se houver) e os regulamentos
internos;

4.1.13 Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de
Imóveis competente;

4.1.14. Explicitamente Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à exeçuç#o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertin#ntes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste. A LOCATÁRIA terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data
do protocolo do requerir$ento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;

4.1.15. Responder evenjuais pedidos de reestabeleciITlento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo coÔtratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5. CLÁUSULA IUINTA - DÁS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benfeitorias necess&ias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pela LOCADORA, bem #oma as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e
permitem o exercício do di feito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n'’ 8.245, de

1991, e o artigo 578 do código Civil.

5.1.1. As benfekorias becessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCAI)OR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel

ou retenção, na forma dd art. 35 da Lei n' 8.245/91.
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5.2. Em qualquer caso, toda4 as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,
cofre construído, tapetes, et 4., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel
locado, entretanto, ser devol+ido com os seus respectivos acessórios.

6. CLÁUSULA SEXTA – OO+VALOR DO ALtJGUEL E DO REAJUSTE
a wecentos e quinze reais).

6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes
sobre o imóvel (água e esg4to, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido
atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O aceúamento de ja proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa

após a data de entreg4 das chaves, pagando LOCADORA e LOCATÁRIA suas
respectivas parles da par4ela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de

responsabilidade da LOQADORA será abatida no valor do aluguel do mês subsequente.
A mesma proporção tam$ém será observada no encerramento do contrato, promovendo-

se o acertamento prefere+cialmente no pagamento do último aluguel.

6.3. Os preços inicialment& contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamerjto estimado, em 16/03/2026.

6.4. Após o interregno de u41 ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, +lediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obribações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.5. Nos reajustes subsequ4ltes ao primeiro, o interregno nlínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeijos do último reajuste.

6.6. No caso de atraso ou 4ão divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a imp$rtância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tãp logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.7. N„ ,f„içõ„ fi„h,, ,(,) í„di,eCs) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriarnente, o(s) den4üivo(s).

6.8. C„, ,(,) í„di„(,) „db,1„id,(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(b) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser dete+minado(s) pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previlão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice ofiçial, para reajusthmento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.10. O „,ju,t, „,á r,,li,4d, p„ ,postilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - D+
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7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECU18. CLÁUSULA orrAVA - D. 'Ão

8.1. O prazo de vigência do &ontrato será de 04 (quatro) meses, com início na data de 06
de abril de 2026 e encerram+rIto em 06 de agosto de 2026, nos termos do artigo 3'’ da Lei
n'’ 8.245, de 1991 .

8.1.1. Os efeitos financeirbs da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, mediante Termo, Érecedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. O contrato cessa, de pleno direito, findo o prazo estipulado, independentemente
de notificação ou aviso.

8.2. Inobstante o prazo de vi&ência, o prazo de execução (utilização do imóve1 pelo
LOCATÁRIO) corresponde ao pe+íodo de 26/05/2026 à 1'’ de junho de 2026.

9. CLÁUSULA NONA - DA ’IGÊNCIA EM CASO DE ALIENA- :Ão

9.1. Este contrato continudrá em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8f da Lei n'> 8.245, de 1991.

IO. CLÁUSULA DÉCIMAf
CONTW,vkMa

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

10.1. O regime de execuçã4 contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de cdnclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anpxo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PkIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11.

11.1. As despesas decorr4ntes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados nd Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo disçriminada:

02.010.23.691.0011.2052 4 Exposições, Feiras e Festas.

:: jeJ7ee : :orE :udr:7 e s a : : : : : : : : 1(t

41cl::ud:1L=:: ::1C1E 11V1L1!!!L ::::T::A";;ESE1[]1r1LJ]B;][) J1t1L = 1[):

Eventuais alteradões pela disciplina12.1 contratuais

s e ; u1 n t e s dv; : :aS a ns T f{
reger-se-ão

de 2021

12.

dos arts. 124 e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: mercede#@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www . mercedes.pr.gov.br f
Página 1 6 AJ



A44unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

\ Contrato n'’ 74/2026
12.2. O contratado é ob jigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais9 os
acréscimos ou supressões q4e se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atjulizado do contrato.

12.3. As alterações contr&tuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necesqidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo dev+rá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’
14.133, de 2021).

12.4. Registros que não jaracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’
14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA tERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração &dministrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021
contratado que: [

4 der causa à inexecdção parcial do contrato;
b) der causa à inexec+ção parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos sefviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecÜção total do oontrato;
Q ensejar o retardaménto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documehtação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudujento na execução do contrato;
O comportar-se de mbdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

N praticar ato lesivo +revisto no art. 5' da Lei n'’ 12,846, de 1'’ de agosto de 2013.

0

13.2. Serão aplicadas 4) contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i) Advertência, qua6do o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justifica+ a imposição de penalidade mais grave (art. 156, g12'’, da Lei n'’
14.133, de 2021);
ii) Impedimento de jicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

aHneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mbis grave (alt. 156, $ 4'’, da Lei n'’ !4.133, de 202 1);

iii) Declaração de i 4idoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alídeas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c”fe “d”, que justinquem a imposição de penalidade mais grave
art. 156, $5'’. da Lei n(’ 14.K33, de 2021

iv) MuIta:
(1) Moratória de 5% {cinco por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da

locação, até o limite de 2 (dois) dias;
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a as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

13.1, de 15% a 30% do valod do Contrato.

(3) Compensatória, paga a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
(4) Para infi:ação descrjta na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(5) Para infrações desc+has na alínea “cf’ do subitem 13.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(6) Para a infração de4crita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% a
10% do valor do Contrato.

(2) Compensatória, pat

13.3. A aplicação das sanções brevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dd dano causado ao Contratante (art. 156, g9'’, da Lei n'’ 14. 133,
de 202 1).

13.4. Todas as sanções previstaJ neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7'’, da Lei n' 14.l33, de 2021

13.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (qujnze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n'’ 14.133, de 2021), sem $rejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao devido

processo legal, a ampla defesa f ao contraditório.

13.5. Se a multa aplicada e as ihdenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Cont+atante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia pre$ada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei n'’
14.133, de 202] ).

13.6. Previamente ao encamidlamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mábimo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela aut+ridade competente.

13.7. A aplicação das sançõeb realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidqneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções berão considerados (art. 156, jl', da Lei n' 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravar1+es ou atenuantes;

d) os danos que dela provierbm para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de conFole.

13.9. Os atos previstos como i4frações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifiçados como atos
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lesi\,os na Lei n' 12.846, de 201]3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedi+rental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159)

13.10. A personalidade jurídica +o Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilijar, encobrir ou dissimu tar a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar qonfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídic4 sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou be direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei n'’
14.133, de 2021).

13.11. O Contratante deverá, nd prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar 4 manter atualizados os dados relativos às sanções por eia
aplicadas, para fins de publicidape no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da jei n'’ 14.133. de 2021

13.12. As sanções de impedimen+o de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabIlitação na forma do alt. 163 da Lei rf 14.133/21.

13.13. Caberá recurso no praz4 de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimentd de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver prÓferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no p#azo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.14. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou c4ntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo m+imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.15. O recurso e o pedido de r econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha deci+ão final da autoridade competente.

13.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos adminis+rativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

13.17. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão sÉr realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do
aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e
etc
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13.18. A intimação por corresp4ndência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demai b, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

13.19. A intimação efetuada pGr e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes socibis, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o +estinatário não confirme o recebimento antes.

13.20. É respo„sabilidade da ioc ADORA m,„t„ ,t„,li„d„ „ ,„d„,ç„ , ,,nt,t„
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comuni+ada.

13.21. A participação nos certades promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciêbcia e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedent

14. CLÁUStLA DÉCIMA FARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.i. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de tereIn sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele üx4do, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc)

14.133/21, bem como amig$velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2.1. Nesta hipótese, apjicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.2.2. A alteração social bu a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não rbstringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.2.1.Se a operação ir+plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo +ara alteração subjetiva.

14.3. O termo de extinç40, sempre que possível, será precedido:
14.3.1.1.Balanço dos eventbs contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.1.2.Relação dos pagadrentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.1.3.Indenizações e mqkas.

14.4. A extinção do jontrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-fibanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art] 131, capa, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

14.5. O contrato poderá ser extinto caso se çonstate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comer€ial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratdnte ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscajização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente eIn linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art-
14, inciso IV, da Lei n.a 14. 133, de 2021).
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14.6. A LOCATÁRIO poderá devolver o imóvel mediante notificação escrita, com
antecedência mínima de $0 (trinta) dias. Caso não notifique tempestivamente a
LOCADORA, e desde que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará
sujeita ao pagamento de 14ulta equivalente a 50% (cinquenta por cento) do aluguel,
segundo a proporção previs+a no artigo 4'’ da Lei n'’ 8.245, de 1991, e no artigo 413 do

Código Civil, considerando-#e o prazo restante para o término da vigência do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA [NTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n.'’ 8.245, dd 1991, e na Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveIs e, subsidiariamenb, segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 –

Código de Defesa do Cons«nidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUXULA DÉCIMA SÉXTA – PUBLICA 'Ão

16.1. Incumbirá ao contrat4nte divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da jei n.'’ 14. 133/2021, conforme opção formalizada por meio do
Decreto Municipal n.o 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem com 4 no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.' 14.133, de p021, e ao art. 8', §2', da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da éomarca de Marechal Cândido Rondon - PR, com exclusão de

qualquer outro, por mais prjvilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por e4tarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado

conforme, as partes a seguir ©rmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e

forma, para um só efeito, na p+sença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Mercedes/PR, em 06 de abril de }026.

'"='"'~ :::g:$áEÜ:.']::A:;;
WEBER:0453042 1 988 Dados: 2026,04_Ci6 08:53:27 -03'00’

Município de Mercê(les
LOCATÁRIA

,a_/f_
Mitra Diocesana de Toledo – Paróquia Nossa

Senhora Aparecida
LOCADOR

TESTEMUNHAS:
EDSON Assinado de fo+ma digital por

EDSON KN AU Ll88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.0406 08:S3:38-03'OO'

Edson Knaul

JUUANAHICKMANN fôiilRfIl}_i:úTâiigi»lp''

EFFTING:05686211906 Dados: 2:26L4.06 08:53:51 43'oo’

Juliana Hickmann Effting

X
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